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Cacimba de Arela 

ESTADO0 DA PARAIBA 
CONSELHO MUNICIPAL DE CACIMBA DE AREIA 

RESOLVE: 

CACIMBA DE AREIA, 29 de setembro de 2023. 

O Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Cacimba de Areia 
PB, dentro de suas competências atribuídas pela Lei n 8.142, de 28 de 

dezembro de 1990 e a Lei n 02 de abril de 1995 que cria o Conselho 
Municipal de Saúde de Cacimba de Areia e, Considerando: 

Que em reunião neste dia 29 de setembro do ano de 2023 das 08h00min às 
13h00min na sede do Conselho Municipal de Saúde reuniram - se para estudo 
e apreciação do Aprovar em conformidade com a PORTARIA GMIMS N° 751, 
DE 15 DE JUNHO DE 2023, objetivando Instituir o Serviço de 
Especialidades em Saúde Bucal - Sesb e aquisição de uma Unidade Móvel 
Odontológica - UMO, pelo Programa Federal - NOVO PAC. 

O Plenário aprovou por unanimidade. 

Aprovar em conformidade com a PORTARIA GM/MS N° 751, DE 15 
DE JUNHO DE 2023, objetivando Instituir o Serviço de 
Especialidades em Saúde Bucal - Sesb; 
Aprovar a aquisição de uma Unidade Móvel Odontológica - UMO 
pelo Programa Federal - NOVO PAC; 
Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Francilaure Nóbrega de Sousa 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

AnC 
Antônio Leite de Araújo Mero 
Secretário Municipal de Saúde 
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